
Santo Antônio do Leste
P.Ír,'1.S.Â.1
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Mvendo um tempo, construindo uma históri;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O49i2O2O

DO: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
P.\RA: COORDE}-ADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECO\OMIA E FINANÇAS

t-. Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Aclministrativo de licitação na n.rodalidade Convite para a Contratação de empresa para a elaboraçâo
de projeto de recuperação com micro revestimento de l3,6km e pavimentação asfáltica da
travessia urbana de 870,00m, inclusive drenagem superficial e sinalização viária da MT 336,
pavimentaçâo da rotatória da Rodovia 336 de 2.268,00m'!, e deslocamento de 200,00m da
pavimentaçâo existente na entrada do Município de Sanúo Antônio do Leste - MT. solicitamos a
Vossa Senhoria. através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe
rubrica orçarnentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possir.'eis
despesa(s) correspondente (s) à ref'erida solicitação.

Santo Anlônio do Leste - MT,23 de abril de l0l0

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viaçào Obras

e Serviços Públicos
Portaíia 

'r' 005/2017 de 03/0lD0l7

n
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MI(;I.JET- JOSE BRUNETTA,
l)r'cÍiito MLrnicipal de Santo Antonio do
I-!'ste. Estado de Mato Grosso, no uso
cle su as atribuições legais.



PÀI q Â
3 oê -aneiío de 2017 . Jomal OÍicial Elerrónico dos Municlpios do Eslâdo de Malo Grosso 'ANO Xll I N'2.638 FtS tf?

RegistÍada na SecÍelaíra de Aomin,slraçào e Planelamenlo e Publicâda
por êfixeÇão em local de coslume coníoÍme na legislação em vrgoÍ.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO DE AOMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUN]CIPAL OE SANTO AI,ITONIO DO LESTE
PORTARIA N0.005120í7.

oEr 01 OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PGíeilo Municipal de Sanlo ê.ntonio do Les-

le Éstado de lúalo Grosso, no uso de suas aiÍibuiçóes legsis.

RESOLVE;

Arügo 1o - NOMEIA o Sa mEllAR EilÉO^1881 paÍa responder pelo

CATgO dE SECRETÀRIO DÉ VIAÇÁO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Preíeitura. conÍorme o Anexo ll dâ Lei Municipal no 053P001 de 28

de dezembÍo 2001 e su3s aireÍaçÔes.

Artigo 2" - DeLeÍfirnaí a Secrelâr,â tulunicrpal de Admini§lrâçáo e Planeiâ-

n]enlo qre tome as provicências necessârias para a execuçáo destá por-

taraâ

-Arliqo 30 - Esra Ecrlara enla em v,qoÍ 1a dala de sua puol,cação

Oiqo l'- nerogam - se as drsposrçôes em contráno

\-.necrsrna-se
PUALICA.SÉ

CUMPRA-SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na secretãna de Admin6raçào e Planeiamenlo e Publicadâ
por âfixaÉo em local de coslumê, conÍorme na legisleçáo em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECREÍÁRO DE AOMINISTFAÇÂO E PLÂNEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORIARIA N".030/20't7

OE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REÍ,IUNERADAS A (O) SERVIOOR (A] ELENITA VI.

(DaL 0É ALMETDA DES-A PREFET-i.RA MUNTCIpAL

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeÍeúo l,'lunrcipalde Santo Anlónro do Les-
le. Estado de Malo GÍosso. no uso de suas alnburções legars.

RESOLVE;

AÉ. 1' - Conceder íéries a (o) seÍvrdoÍ (a) ELEl.llTA VIOAL DE ALMEIOA.
eín 0210112017 a3110112017, com periodo aquisilivo de 17103/2015 a 16/

03/2016, com íelorno âs suas alavidades em 01 de feve.ei.o de 2017.

PâíágraÍo Único- O (A)serviclor (a) acima citado (a) receberá o adicional
cie ÍeÍias pÍevislo em Ler.

AÍL 2" - OeteÍmrnaí aos órgãos campelentes que lome as pÍovidências
necÉssárias para a execução desta portaria,

Art 30 - Esta PoíaÍia enlra em vigor na dala de sua publicáçào. revogando

âs drsposiçóes em contÍãrio.

RÊGISÍR.A.SE

FUBLlCA.SE

CUMPRÁ.SE.

GABINETE OO PREFEIÍO

EMr 02 OE JANEIRO OÉ 2017

diaíoínunicipal.oÍg/mUâmm . w\rw.amm.oÍ9.br

Ru3.___í_
MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regrstrada na Secretâna de Admin,slraçào e Plânejamenlo e Publcada
por aÍxaÉo em localde costume. coníome na legislaçào em vigor.

RONALDO MÀRÍINS DE AMORIM

SECRETÀRIO DE AOMINISTRÂÇÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEIÍURÁ MUNICIPAL OÊ SANTO ANTONIO OO LÊSÍE
PORÍARtA No.043'2017

OE: 02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÊRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ÀLESSÂN.
DRA L€ONIA OIOGO LIRA OESTA PREFEITURÁ MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE SRUNETTA, Preíeito Municipal c,e Sanlo Aôlônio do Les-
te. E§lâdo de Mâto Gro§so. no uso de §uas ârribuiçôes lêgais.

RESOLVE:

AÊ 10 - Concedêí léíÉs â (o) seNidor (a) ALÊssANoRA LEONIA OIO-

GO LlR , em 02i 01/2011 õ 31t0112017. com periodo âquisrlivo de 14/02/

2014 a 1310212015. corn retorno as suâs âüvidades em 01 de íeveÍeúo de

2017.

PaíágíãÍo Ünico - O (A) servidoí ia) âoma cilâdo (â) receberá o âdrcional

de Íéíias pÍevrsto em Lei.

An. 2'- Delermi,raí ôos ÔÍgàos compelenles que lome as píovrclênoas

necessâ'ras paía a erecuçào desla ForlaÍra

Art. 30. Esla Portana entía em vrgoí na data de suâ pubhcaçã0. revogando
as disposiçóes em conlrário.

REGISTRÂ§E

PUALICA§E

CUMPRÂ.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANE,RO OÊ 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Regislrade na SecÍelaria de Administrâçáo e Planeiamenlo e Publicada
poí alixação em localde coslume, conÍorme na legrslaçâo em vigoÍ.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SEcRETÀRo DE ADMINTSTRAÇÂo E pLANÊJAMENTo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTÉ
PORTARTA N".029/2017

OÊ:02 DE JANEIRO 0E 20'17

CONCEDE FÊRIAS REMUNERADAS A (Oi SERVIDOR {A) VALQUIRIA
RÁMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETIA, Preteilo Munic,pal de Sanlo Antônio do Les-
te, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas alnbuições legais.

RESOLVE:

Art. 1o . ConcÉcÍeí fêrias a (o) sêrvidor (a) VALQUIRIA RAMOS SOARÊS.
eííOV0112017 a31101/2017. com periodo aquisirivo de í5102/2015 a 14/

022016, com .etorno as suas ôtividades em 01 de levereiro de 20I 7

Pe.ágreío Único-O (A) servrdor {a) acrma c(ado (a) íeceberà o adroonal
de lérias previsto em Lei.

ArL 20 - OeleÍminaí aos ór9áos competentes que lome as pÍovrdêocias

necessáías paía a exec!çáo desta porlaria

Art. 30 - Esla Po.tana entÍa enr vrgor na dala de suâ publicaçâo. revogando

as drsposrçôes em contíáno.

REGISTRÁ-SE

i



Santo Antônio do
P.À!.s.Â.1 ./^/

Lestel[,É_
Vivendo um tempo, construindo uma

CIPA
n rstoÍla

DA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

A: SECRET.{RIA }ít:\lClPAL DE VIAÇAO OBRAS [: SERVIÇOS Pt.]BLICOS

SENHOR SECRETARIO,

Obietivando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Obras. onde nos solicita
disponibilidade tlnanceira para a Contratação de empresa para a elaboração de projeto de
recuperâção com micro revestimento de l3,6km e pavimentação asfáltica da travessia urbana de
870,00m, inclusive drenagem superÍ-rcial e sinalização viária da MT 336, pavimentação da
rotatória da Rodovia 336 de 2.268,00m', e deslocamento de 200,00m da pavimentação existente na
entrada do Município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme solicitação, termo de referência e

planilha orçamentária em anexo. informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho para que efetue
os trâmitcs neccssáritrs.

Santo Antônio do Leste. 23 de abril de 2020

D.{V ULO CORREIA DA SIL!'A
SECRETÁRlo MUNrctpAL DE ECoNoMtA E FTNANÇAS

PORTARIA N.. 40020r9 DE 0i/09r0 t7

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 049/2020
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Santo Antônio do LeG.OVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova históriJ

ADM. 2017 / 2020

P.Àt.s.À.r
Ft Irl'r

PORTARIA N".4OO/20I9.
DE:02 DE SETEMBRO DE 2019.

]ITIGUEL JOSE BRLT{ETTA,
Prefeito Mulrcipal de Santo Antonio do
Leste. Estado de Mato Grosso. no uso
de suas au-ibuições legais
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P.|\1.S,A.L /"-
FLSN1-%*
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DE OZ DE SÊTEMARO OE 20T.q

MtcUÉL JOSE BRUIIETÍa. PÍeredo Murtêrp.l de S.Í{o A.rloÍr'ô do Lê.

le €rlãdo de tiâro ::.nsic n. uso de t.ras tlnbo'çó€s ;êOars

R€SOLVÊ,

Â,rl9ô t' ' NOM: lÀ r S' DAVIO PAULO COARÉÁ OA SILVA. 9.r. .cl'
porú€í peio.:âíCo ó. SECRE;ARIC OE ÊCOxOt lA E FINANÇAS dâ.tã
Prctci..r'e cônlclne ^ Àneíô ir§a i.ê MunÉtpâ' n'Cr53?m1 d!?9dêóc-
zêmb:. 2C{,i . s.s. arêÉcó€s

Anào 2" . Oc:cÔrlar a 3êc,.ia ,à I'lJ.r'ú9.l de dm,Í!3líeéo ô PlatrGF_

mênto oll! totie àe rr('v,dcDcràs 1ecc3sár€s oâra â erecuÇao dêlta por

A.rigo 3" . asl. l.,(nnâ ênÚz lim v{.r 
^â 

aat. de slrã ,lDl,caÉô

Ân€ol'FL-.c!!* te à1 r,§r.. !i$. e^' ..,r1.âro

REGISTRA-sF

PUBLICA.SÊ

CUMPRA.SI

castil€ÍE oo PRErErro

El't:02 DÉ SETETT'BRO OE ?019

ITGU€L JOSÉ ERUN€ÍTA PREFA]O N., IGIPAL

Regrllr.da na iecrctanã cc Àd.ilEchaçao c PbíE|âmêÊto ê AJbllc dr
poí etraçào e!I" :o.ai Jr co!lrÍ:'e :.rnÍiôírÍtc na hgi3bgáo a.n vrgor,

RONALDO TúARÍNS OÉ AiNORIM

GÉRENTE O€ CIOAO;

PRLTEITiJRÀIIECURSOS HUi.ANOS
PORTÂRIA il. al9A010

OE O? OE SEÍEiiARO D€ 2C'I3

lllGUEL JOSE ERUI{ETTÂ c'e,en. U-, "-:t,i r- r'!r i-.toô,ô !o Les

FÊS-,. 5

Â,.,.,.. .,13P';rú CZÂrWÀpU ViAMÀRlMlTsl. perã
..',1i. .. ..1- r1/r.r ao ll,JlGE

fi, --:ij,. ,.: L' ;. _:lr-!1'r;.

Â.,ii J I .:.i,; r'.r-,.r)::,. | -. .:.,'-i^,r ,8.e,à
rs -Í'cstl'.! !r,i 1 " ..ÍÁc tc6la DôI

t-. : : r.dçài,

Ârr(i,,I ' .;. > a:r.s r'r ::.1'a r

GÂB,NÊ -L Ci ÊREFElil:

EM.02 0Ê SE'ÉMBRO OÊ :019

Mi5üEr -1i: :r-p!.\Er",: i.:.:,Io ra!NtcrcÁL

:r.: !:,i. :. r _'r sl'a!â: i ::lãr€ 3tu.13 € publlcaóâ

:. , r'. , I - ç; s..:ã'. .r ,r9ô.

ROÀALa-ri-,'raÊ'rNs !,E Âr.:a.7rfi

ôERENÍE DE ''iirADÉ
-Dspaê sôo.e aveôaçào 3e ÍeÍ.Po oe CorúÍibuçao nao conco.nitanta.
e{ ,ayoí da S.a Clerãm!í ManÀ ÍaÍ..êl iêÍvh.r.a públ'c! crolva dêltê

MTGUEL JOSE 8R!NF-ÍÀ ! i ,.n,, lJi.. r.Da ic S..,. axrrrtu óo''r
h- astàa.- 4.. r.,-r ..J: :., L.1i,. : I .;; .i

RESOLVE

Arl 1! . ,L,c4râ, ,, ,,:,r'í{ oc c.n:flnusão ná(; concoiÍtlànlc lílDalhado

Dêra 3clvioo.â Srâ CLEIAMAR MARTA ÍÂFAREL ooÍ!.do.. do Rc n
17.13551J SEJUSP MÍ ,Ecí,1à no CPF íl. 524 l'2.72S€7 íúlclLdg
sob n' 3{O. €q!rváI..rê ã a 55O (qu.lro .nil quirtr.ílro. ê cl.lquant }

dÉ5 lquÍlo3 ...1prí-r^rr.rrs J 11 (ôn:ê) aaÉ3 r 06 (se§) Ínaaêa de
lempo Oê coninbr:h;ào *níi..1. Cê?..!Oào OrUn l oc ierÍpo de Corlnbu.
..à, ô. 100012«) t 0ooa1 r7S ernê6da pêlo ln3múo Nacrhoido Sê9oro
3!..a - riiss

Â.t 2' . Eía pôrta!€ ênrô se vqor .a data Oê 3ua plôlcaçáô íêlíoag,n-
íD sêu! etê,!oÉ.23 .le aqoÉtu dê 2019 revogrndo-.ê 13 ólsqosçóêr êm

REGISTRA.sE

PUBLICA.SE

CUi/PRA-SE

GAAINETE CO PREFEIÍO

EM 02 OE 5ÊIE[.FF i- ôE ]cii
MIGUEL JC'SE 8RL'Ii; - IA

PREFÊlTô MUN'CrPÂr

. ...,,.::na!RC

MIGUEL JOSÉ 3RUNE'I iÀ



p.Ài.s.Á.t
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Prefeitura Municipal dê Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Vlver

0421736.20001-90 Exercício: 2020

Emissào: 230,Í/2020

l_-E_l

Página 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 625
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOÍ
Dotação : 15.452. 501 1. 2066.0000 3. 3.90.39.00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PES5OA IURÍDrCA

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 38.837,08

o
[os

CR

e

Atenciosamente,

Coo

CPt:378.265.461-20
a,Jl622lAOs



Santo Antônio clo Lest
Mvendo um tempo, construindo uma história

PROCESSO AD\IINIS'f RATIVO N" O49i2O2O

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO EXMO. SR. lt[IGLtEL JOSE BRLTNETTA - PREFEITO ML'NICIPAL

qXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicilamos autorizaçào de Vossa Excelência. para que o Departamenlo Responsár el promola o
processo licitatór'io na modalidade Convite para a Contrâtaçâo de empresa para a elaboração de
projeto de recuperação com micro revestimento de l3,6km e pavimentação asfáltica da travessia
urbana de 870,00m, inclusive drenagem superÍicial e sinalização viária da MT 336, pavimentação
da rotatória da Rodovia 336 de 2.268,00m'z, e deslocamento de 200,00m da pavimentação existente
na entrada do Município de Santo Antônio do Leste - MT, conforme solicitação. termo de relerência
e planilha orçarucntária em anexo elaborada pelo Setor de Engenharia.

Santo Antônio. do Leste - MT.23 de abril de 2010

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponana n". 00i/2017

tl
P.ty1.S,A.L F2
FTSN? ,à

v-.-

é----



P.Àt.s.A.t

: Santo Antônio do LeSftP
!

L

ADM. 2017 / 2020

ANEXO I

IERMo ne nereRÊrcla

l. oBJETO

l.'1. Contratação de empresa para a elaboração de projeto de recuperação com micro
revestimento de l3,6km e pavimentâção asfáltica da travessia urbana de 870,00m, inclusive
drenagem superficial e sinalizaçâo viária da MT 336, pavimentaçâo da rotatória da Rodovia
336 de 2.268,00mr, e deslocamento de 200,00m da pavimentação existente na entrada do
Município de Santo Antônio do l-este - MT.

2. JI.'S'tII ICATIVT\

2,1. O presente certame se justifica. pois os serviços de elaboração de projetos executivos possuen.r

alto grau de complexidade e demandam a interdisciplinaridades de protissionais necessários à sua

completa elaboraçâo.

2.2. O municipio não possui estrutura para fomecer iú'ormações técnicas que sejam suficientes para

sua execuçào. Aliado a isso, há uma carência de técnicos projetistas na area de infraestrutura urbana.

A Prefeitura Municipal possui um quadro de profissionais quejá trabalham com a demanda reprimida
na fiscalização de suas obras. Os profissionais de projeto do quadro técnico do Município não são

suficientes para suprir as demandas, face às complexidades envolvidas e tampouco são suficientes os

diversos profissionais técnicos necessários ao desenvolvimento de projeto.

2.3. Considerando essas diversidades e ainda os prazos necessários a realização de uma licitaçâo, faz-

se necessário que sen iços estejam disponibilizados para que as realizações das obras sejam imediatas

de Íbrma a atender inirmeras demandas trazidas.

2.4. O grau de detalharnento dos projetos e consequentemente a definição das planilhas de

quantidades e preços são fundamentais para viabilizarmos os recursos e dai a necessidade de projetos

detalhados para que na fase de contratação e posteriormente na fase de execução tenhamos o mínimo
de ajuste.

2.5, Diante dos fatos apresentados, e considerando a legislação vigente quanto à contratação de
prestação de serviços pelo setor público, faz-se necessária a abertura de um processo de licitação, a
fim de garantir a observância ao princípio constitucional da isonomia e de selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração.

3 _ MATERIAL TECNICO DISPONiVEL

E-mâil: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Ar'. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (óó) 3{EE-1080 - CEP 78ó2E-000 - Santo Antônio do Lest€/MT
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I. Mapa de Localização e Locação das Ruas a serem pavimentadas;

ll. Licença ambiental da cascalheira. bota fora. pavimentação. drenagem e seus elementos.
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4 - ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS

I t0.960-00 IJI-ABORAÇAO DE PROJETOS DE
RECUPERAÇÀo CoM
N4ICROREVESTIMENTO DE I3.6KM E
PAVTMENTAÇÀo esrÁltrcn DA
TRAVESSIA URBANA DE 87O.OOM.
INCLUSIVE DRENAGEM SUPERFICIAL E
stNALIzAçÀo- vlÁnta oe .MT li6.
PAVIMENTAÇAO DA ROTATORIA DA
RODOVTA 336 DE 2.268.00M'. E

I)ESLOCAMENTO DE 2OO.OOM DA
PAVIMENTAÇÀo ,ExIs II:N-IE NA
IN IRADA DO MI.TNICIPIO

R$ 85. t25.92

O ralor máximo para a proposta desta licitação nào poderá ser superior ao valor máximo previsto
para a elaboração de projetos, ou seja, R$ 85.125,92 (Oitenta e cinco mil, cento e vinte e cinco
reais e noventa e dois centavos). conf'orme estimativa de preços.

s - cARAcrERrzAÇÃo Dos PRoJET0S

5.I PROJETOS ENI GERAL

O projeto completo resultará num conjunto dos elementos técnicos necessários e suficientes,

com nivel de precisão adequado, que possibilite caracteàzar perfeitamente a obra e avaliar

detalhadamente os seus custos. determinar prazos de execução, identificar as especificações e os

mélodos de crecuçào. sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução e quc assegure a sua

viabilidade tecnica. incluindo todos os projetos e serviços.

Deverá ser o mais detalhado possível, contendo todas as informações necessárias à perfeita

execução e levantamento de custos da obra ou serviços, de forma a caÍacÍeÍizar em sua totalidade o

objeto a ser licitado, com a finalidade de minimizar a necessidade de seu reformulação ou de variantes

durante as Íàses de elaboração do projeto executivo e de realização das obras ou serviços. Todas as

demais inlbrmaçôes necessárias à execução da obra ou serviço deverão estar contempladas no Projeto

Executivo.

O projeto básico completo contemplará as peças gráficas (desenhos que representem

tecnicamente a solução aprovada), orçamento detalhada da futura obra e serviço. cademo de encargos

contendo especificações de serviços e matérias de cada proj eto complementar.

Os projetos integrantes do projeto básico completo. desde a sua concepçào. deverá ser

elaborado de acordo com as disposiçôes das práticas de proieto. estabelecidas nos normas ABNT.
assinr como toda a competência da legislação municipal. Estadual e Federal.

O projeto contemplâra as vias indicadas abaixo. com suas respectivas dimensões e áreas a

seguir:

E-mail: licitaca06sântoântoÍtiodoleste.mt.gov.br
A\'. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Foae: (ó6) 348E-t0E0 - CEP 78628-000 - Santo Anrônio do Leste/MT
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Pavimentação rotatória - 2.287,00 m2

Deslocamento da rodovia - 200.00 m

5.t.1 - F.{sus Do PRo,tETo

Será disponibilizado os serviços de Levantamento Topográfico (planimétrico e

planialtimétrico) com curvas de níveis. seções transversais e perfis longitudinais com distâncias

estabelecidas pelo pro.jetista em arquivo do AutoCAD em DWG. para subsidiar a elaboração dos

respectivos pr ojetos:

Os projetos serâo elaborados em duas fases, a saber: estudo preliminar e projeto executivo

completo (contendo projeto básico e projeto executivo).

Estudo preliminar constitui a configuração inicial da construção proposta. atendendo as

principais exigências no programa. A apresentação do estudo preliminar deverá conter os projetos de

pavimentaçào. drenagem, passeio público. acessibilidade e planilha orçamentaria. em nível suÍlciente

E-mail: licitâcao@santoantoniodoleste.mt.gor.br
At. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 7E62E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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de informação para permitir a aprovação pelo solicitanle, Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

Leste. da solução proposta.

Projeto executivo completo e o conjunto de informações tecnicas necessárias e suficientes

para caracterizar os sen,iços e obras objeto da futura contratação. elaborada em base de estudos

preliminar. e que apresente o delalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos

materiais. equipamentos e serviços relativos ao empreendimento. O projeto executivo deverá conter:

projeto de Localização. perfil. pavimentação. passeio público. curvas de níveis. drenagem.

sinalização. acessibilidade. diagrama de localização de jazida e bota fora com seu respectivo DMT e

coordenadas geográficas, memoria[ descritivo, relatório lotográfico, planilha orçamentiíria,

cronograma fisico-financeiro, planilha de levantamento de eventos, memorial de cálculo. ptanilha de

cubaçào. composição analítica do BDI, composição analítica de custo unitário. Quadro de

composição do investimento.

Os projetos deverão ser elaborados pela equipe técnica indicada pela licitante cujo os

profissionais devem ser legalmente habilitados pelo CREA ou CAU, os quais sâo responsável

tecnicamente.

Os autores dos projetos deverão recolher ART - Anotação de Responsabilidade Técnica ou

Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) nos órgãos de regulamentação profissional da execução

dos projetos e orçamentos, de todos os profissionais envolvidos.

5.I.2 _ DIRETRIZES PARA A ELABORAÇAO DE PROJETOS

Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente,

obsenando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação, e atendendo

as seguintes diretrizes gerais do projeto:

- Interagir com as aspirações desta Prefeitur4 os incentivos e as restrições a ela pertinentes;

- Utilizar, nos projetos a serem elaborados, materiais e métodos construtivos adequados

aos objetivos do empreendimento e as condições do local de implantação;

- Os projetos deverão ser elaborados confornre os requisitos de projeto do manual do

programa do MCIDADES:

a) Os projetos de infraestrutura de transporte devem prever soluções que atendam à legislação

que dispões sobre acessibilidade universal: Leis no 10.048, de 8 de novembro de 2000 e no 10.098, de

19 de Dezen.rbro de 2000 e o Decreto no 5.296, de 2 de Dezembro de 2004, e às normas técnicas

brasileiras editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
b) Os projetos devem ter compatibilidade com a legislação municipal. estadual e lederal de

preservação ambiental. de tombamento e de prevenção do patrimônio culÍural, histórico, artistico.
paisagístico ou arqueológico das áreas de intervenção e seu respectivo entomo;

c) Os projetos devem observar a sinalização viaria mínima estabelecida pelo Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, Lei no 9.503, de 23 de setembro de 19971

E-mail: licitâcaofdsa ntoâ nton iodoleste. m t.gor . br
Ar. Goiás - \'3ó7 - Jardim santâ lnês - t-one: (ó6) 3{EE-10E0 - (-t:P 7862E-000 - sanro Anrônio do l-esre/MT
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d) Os projetos devem obedecer as diretrizes para a elaboração de projetos contidas no Manual

do Programa do MCIDADE;
e) Os projetos devem prever melhorias no tratamento urbanístico da iírea de intervenção. baseado

nos conceitos da mobilidade urbana sustenlável. de acordo com a Lei no 12.587. de 03 de Janeiro de

2012. garantindo a segurança e melhoria da qualidade de vida da população benehciada e não

somente os aspectos especificos relacionados à circulaçâo viária e ao sistema de transporte;

0 Os projetos devem prever soluções de redução de emissões gases de efeito estufa. poluição

visual e sonora. minimizando as extemalidades negativas. quando couber;

S) Os proietos básicos deverão atender ao Art. 6o, parágrafo IX, da Lei no 8.666 de 2'l/0611993:,

e ao previsto no Acórdão n" 63212012 - Tribunal de Contas da União - Plenrí.rio, de 2l de Março de

2012. no que se refere a projetos, observando a Oúentação Tecnica OT - IBR 001/2006, editada pelo

Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas - IBRAOPI

h) Os desenhos deverão ser elaborados em Autocad com versão 2017 ou inferior, devendo ser

entregues os arquivos em CD no formato *.DWG, e arquivo de impressão *.PDF.

i) Depois de revisado o projeto devem ser entregue em 02 (duas) vias impressas plotadas em

papel sullite e 0l (uma) Mídia Digital, devidamente assinadas pelo autor do projeto.

j) 6 pro.ieto depois de concluído e entregue passará a ser de propriedade da Preleitura Municipal

de Santo Antônio do Leste.

5.1.3 - p,\R{.{ EL.{BORAÇÃO OO rSrtOO PRELTMINAR

A contratada deverá apresentar uma proposta de concepção em liúas gerais, oferecendo, para

discussão alternativas a respeito dos métodos e técnicas a serem utilizados na construção, bem como

o prazo de execução do empreendimenlo. Estão compreendidas nesta fase as seguintes obrigações:

- Elaboração do levantamento de necessidades a ser feito com base em contados realizados

com os representantes dos diversos setores envolvidos.

- Os projetos serão concebidos segundo critérios que privilegiem o conforto, a

modemidade. a segurança. o aproveitamento de recursos naturais, ofereça menores custos NE

execuçào. lüncionamento e manutenção e guardem perfeita consonância com o que estabelecem as

Normas Técnicas Brasileiras - NBR's. Especificações Brasileiras - EB's. Recomendações técnicas

Brasileiras e Nomras Regulamentadoras - NR's de Segurança do Trabalho. bem conro outras normas

e padrões nacionais e internacionais. a legislação estadual e municipal concementes.

5. l.J - l'trR.ttAPt.tt\ÂGEM

No desenvolvimento dos projetos deverão ser obedecidos os procedimentos disposto nas

tr'omras da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) em suas versões atualizadas.

- O projeto executivo deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo
(concepção adotada, metodologia. parâmetros de projeto. planilhas de cálculos. especificações

E-mâil: licitacâo@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Ar'' Coiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fore: (66) .1488-1080 - CEP ?8ó2&000 - Santo Anlônio do Leste/MT
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técnicas. quantitativos e orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações

necessárias à interpretaçâo dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.

- O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto

geométrico da via por meio de planta baixa, perfis longitudinais e seçôes transversais. além de peças

eventualmente exigidas para o desenvolvimento do projeto.

- O projeto executivo de terraplenagem será a base para a compatibilizaçâo dos diversos

projetos executivos complementares.

- Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes

de corte e aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras. quando for o caso.

- Orçamento detalhado desses componentes. baseados em quantitativos de matérias.

serviços e equipamentos.

- Deverá ser entregue Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços de

terraplenagem.

5.1.5 - PAVTMENTAÇAO

- No desenvolvimento dos projetos deverão ser obedecidos o que dispõe as Normas da

ABI",'T enr suas r ersôes atualizadas.

- O projeto executivo deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo

(concepçâo adotada. metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações

técnicas. quantitativos e orçamento). além de com detalhes construtivos e as indicações necessárias à

interpretaçào dos elementos que os peças gráficas comporào para posterior execução de obras.

- O projeto executivo obedecerá às larguras previamente determinadas pela Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste - MT em funçâo do levantamento topográtlco e da previsão

legal e deverá utilizar às declividades minimas necessarias para o escoamento superficial das águas

pluviais (0.005Om/m).

- Deverão ser apresentadas descrição geral do sistema viario existente e sua correlação com

o projeto: levantamento planialtimétrico com curvas de nível; projeto geométrico indicando largura.

áreas. detalhe dos cruzamento. locação dos eixos das ruas com indicação dos trechos pavimentados.

tipo de pavinrerrto e calçadas acessíveis: Perfil longitudinal das ruas indicando perfil natural do

terreno e da pavimentação a executar: seções transversais tipo indicando largura. declividade.

espessuras e características de cada camada. detalhes da pintura ou imprimação. posição dos passeios.

dimensões das guias e sarjetas e canleiros: croqui indicando a usina de asfalto com DMT: croqui

indicando as áreas dejazida e bota lora com DMTI projeto de sinalização viária venical e horizontal:

memoria de cálculo dos serviços: planilha de cubação: e tanrbém. quadro resumo indicatiro de área

de pavimentaçâo e extensào de meio fio de cada via.

- O projeto de sinalizaçâo viaria deverá conter placas denominativas no início e no fim dos

logradouros públicos: deverão estar acompanhados de declaração do projetista de que o projeto de

sinalização vití,ria foi elaborado de acordo com os manuais de Sinalizaçâo vertical de Regulamentação
f -mâil: licitâcâo@santoantoniodoleste.mt.goy.br

Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7Eó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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- Volume l. CONTRAN/DENATRAN. publicado por meio da resolução 180 de 26108/2005. e de

Sinalização Horizontal - Volume lV, CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio da resolução

216 de I | 10512007, ou estarem aprovados pelo órgão de trânsito local;

- Os projetos de passeio público deverão conter acessibilidade, de acordo com a NBR9050,

com indicação de rota acessivel, que permita a locomoção, horizontal e vertical. de pessoas com

deficiência. calçadas e rampas acessíveis.

- Orçamenlo detalhado desses conrponentes. baseados em quantitativos de matérias.

serr iços e equipanrentos.

- Deverá ser entregue Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços de

pavimentação, passeio público. acessibilidade e sinalização.

5.I.6_ DRE\AGEM

- No desenvolvimento dos projetos deverão ser obedecidos os procedimentos que dispõe

as Normas da ABNT em suas versões atualizadas.

- O projeto executivo deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo

(concepção adotada, metodologia, paÍâmetros de projeto, planilhas de cálculos hidráulicos, Fl. 3l

especificações técnicas, quantitativos e orçamento). além de peças gráficas com detalhes construtivos

e as indicações necessárias à interpretação dos elementos que os comporão para posterior execuçâo

de obras.

- O projeto executivo de drenagem será a base para a compatibilização dos diversos

projetos complementares.

- O projeto de drenagem apresentará em planla as bacias hidrográficas da área em

Estudo.

- O projeto executivo deverá, obrigatoriamente, dehnir o destino final da rede projetada.

incluindo justificativa para tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica.

- O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na

planta de perfis longitudinais deverão ser apresentados o greide da via e as galerias de drenagem

projetadas, e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a seção e declividade para cada

trecho de galeria.

- As cotas e altitudes deverão ser expressas com base na rede de Referências de Nível (RN)

do IBGE. No caso de áreas alagár'eis deverá ser indicada a cota da cheia máxima.

- Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento

superficial. a seção. declividade e extensâo da galeria projetada. por trecho entre dois poços de visita.

- O projeto deverá indicar em planta baixa e nos perfis todas as interferências conr as

canalizações das concessionárias de serviços públicos. A obtenção de tais elementos ticará a cargo

da Contratada.

- Elementos auxiliares como drenos, trincheiras. berços. barbacãs. quando propostos,

deverão serjustificados e submetidos à aprovação da Prefeitura.
E-mâil: licitacro@sanloantoniodoleste.mt.gov.br

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - Sânto Artônio do Leste/MT



Santo Antônio do Le
p.tt.s.Â.t ,/ orsfÉ

C

Vivendo um tempo. construindo uma história

- O projeto de drenagem deverá contem: levantamento planialtimétrico da área com curvas

de nívell planta de rede existente; indicação dos elementos existentes a demolir e a construir; planta

baixa da rede indicando detalhamento da tubulação. comprimento, diâmetro, material e declividade;

perfis transversais e longitudinais detalhados com dimensões, indicações de PV a PV. perfil do

terreno, rede a executar, e cotas; Detalhes dos elementos complementares tais como boca de lobo.

dissipador de energia, poço de visita, etc.; estudo hidrológico da bacia de contribuição acompanhado

de planilha de cálculo de vaáo; indicação de área de jazida e bota fora com DMT; indicaçâo dos

locais de lançamento de drenagem com comprovação da capacidade e recebimento da mesma e

autorizaçào do ploprietário para lançamento no local. se Íbr o caso: memória de cálculo dos serviços

e planilha cle cubaçào:

- As estruturas que utilizarão concreto armado deverão ter seu cálculo e todo o
detalhamento de forma e ferro anexados, estando os custos relativos a estes projetos inseridos no

preço para elaboração do projeto de macro drenagem.

- Todas as canalizaçôes e estruturas deverão ter seus detalhes executivos apresentados. tais

como: Caixas coletoras tipo "boca de lobo", Poços de visita. bueiros, galerias, canais. muros, berços.

drenos. trincheiras. barbacãs, etc.

- Orçamento detalhado desses componentes, baseados em quantitativos de matérias,

serviços e equipamentos.

- Deverá ser entregue Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços de drenagem,

e obras de arte. quando existirem.

5.1.7 - l)l\u..\st0\.\\IE\TO Do PAV|\lI.]\To

- O projeto de dimensionamento do pavimento seú apresentado de forma a obedecer às

diretrizes básicas adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em

vias urbanas.

- Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as

funções estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se

em conta a hierarquização das ruas, isto é, em locais pouco trafegados por veiculos pesados, com

pouca densidade habitacional.

- A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à allemativa dos materiais

existentes em cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte. vida útil satisfatória e.

ainda- incremenlo significativo conl o uso da mão-de-obra. Iodos em consonância com técnicas que

proporcioucm rl urahilidade e economia.

- No memorial será exigido texto contendo: Descrição das características do subleito.

através do estudo geotécnico / sondagem. com resultados dos ensaios executados com as amostras

coletadas. Considerações sobre o tráfego local: determinaçào do número N (número de operaçâo

equivalente do eixo padrão duran(e o período fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de

equivalência de cargas por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pal'imento flexível
E-mail: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
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do extinto DNER - Departamento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedido pelo DNIT
- DepaÍamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. Projeto e concepção do dimensionamento

do pavimento considerando esse dimensionamento por subtrecho de via homogênea.

- Apresentaçâo de desenho da seção transversal tipo. indicando a distribuição das

multicamadas do pavimento e os segmentos de trechos contemplados. - Demais desenhos e delalhes

que elucidern o projeto quando for necessário. - Quando se tratar de redimensionamento de

pavimento. apresentar alem de documentação anterior, o que se segue: Inventário do pal'imento.

Texto contendo memória das etapas de serviços realizados.

Resumo dos ensaios efetuados. Quadro com resultado dos principais elementos do projeto de

restauraçào. Notas de serviço de reparos locais.

5.2 - ORÇAMENTO

- O orçamento para a implantação do projeto detalhará o custo utilizado aos valores

constantes na Planilha de Serviços SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construçào Civil). SICRO-DNIT com os devidos códigos de referência para cada item, ou quando

não houver correspondência, através de composição de preços unitarios detalhada contendo código,

descriçào. coeficiente de consumo. custo unitário, custo total dos diversos insumos e custo total da

composição.

- Caso os itens não constem na planilha do SINAPI ou SICRO, os custos serão justificados

por meio de pesquisa direta do mercado, que deverá conter no mínimo 3 (três) inlormações de

mercado. que podem ser apresentadas por meio de quadro de resumo de informações. indicando

necessarianlentc as fbntes de consulta (com no mínimo nome da empresa, CNPJ. teletbne, nome do

contato e data. no caso de cotações) e adota como reÍ'erência o valor igual ou int'erior à medida de

tendência central;

- Os orçamentos sintéticos e analíticos conterão um resumo apresentando os valores por

grupo ou sub grupo de itens orçamentários, indicando o percentual de participação dos valores total

e aos índices de custo par unidade de rirea. Deverá ser apresentado as composições de itens que não

possui custos determinados pelas tabelas SINAPI E SICRO.

- Os custos de administração local devem ser apresentados em um único item da planilha

orçamenlária, sendo que o detalhamento exigido para este item deve ser apresentado em formato de

composição de preço auxiliar, evitando-se desta forma o acompanhamento individualizado dos

inúmeros componentes da administração local;

- Os custos com implantação das edificações do canteiro de obras de'r'enr ser eslimados por

mr de área construída conÍ'ormc cada tipo de instalaçào (refeitório. banheiros. escritório,

almoxaritado. central de formas. central de armaçào. enlre outros). observando-se as composições

dos sistemas de retbrência ou considerando-se aluguel de unidade autônomas existentes no mercado.

Deverá estar acompanhado de um projeto de canteiro de obras:

E-mail: licitacaoasa ntoâ n ton iodo leste, m t.got . br
Al. Coiás - N" 367 - Jard im Santa I nês - Fone: (óó) 3{8E- 1080 - CEP 78628-000 - Sanio Antônio do Leste/MT
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- Os custos de mobilização e desmobilização serão apresentados em item único da planilha

orçamentária, subdividido em dois serviços (mobilização e desmobilização) sendo que o
detalhamento exigido para estes itens der,'e ser apresentado em formato de composição de preço

auxiliar. er itando-se desta forma o acompanhamento individualizado dos inúmeros componentes

deste serr iço:

- O orçamento deverá conter o detalhamento do BDI conforme acôrdào 262212013,

assinado pelo responsável técnico orçamentista. Deverá. tambem, apresentar detalhamento de

encargos sociais assinado pelo responsável técnico orçamentista, informar a base de cálculo e alíquota

do ISSQN para o tipo de obra a ser contemplada no projeto. de modo que o detalhamento do BDI a
ser apresentado esteja em conformidade com a legislação municipall

- Der,erá ser apresentado em forma de planilha o cronograma fisico financeiro da obra em

questào. com percenluais dos sen,iços executados. em relação as despesas e o prazo de execução.

- O orçamentista deverá apresentar ejustificar qual a opção de orçamento (desonerado ou

nâo desonerado) é a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, e essa informação

deverá constar na planilha orçamentária.

- Todas as planilhas referente ao orçamento, deverão ser entregues em forma digitalizado

e em formato*XlS e, e.*PDF, bem como em três vias assinadas pelo responsável técnico.

- Deverá ser entregue uma atestado de responsabilidade técnica (ART) de orçamento.

5..3. }IE}IORIAL DESCRITIYO

- O memorial descritivo deverá ter folha de capa com número do documento. assunto,

revisão. data. identiÍicaçâo dos responsáveis e conter pelo menos os seguintes itens: índice. conceitos

gerais. menrória de cálculo e dimensionamento de pavimentos e drenagem. fotos do local da obra.

ensaios de solo. local e matéria de jazida, memorial descritivo de pavimentação e drenagem.

- O memorial descritivo deverá ter a localizaçào com coordenadas geográficas do local de

empreendimento. jazida, pedreira. bota-fora e pontos de desagues

- Todas as planilhas referente ao orçamento, deveÍAo seÍ entregues em forma digitalizado
e em formato*DOC. e.tPDF. bem como em três vias assinadas pelo responsável técnico.

5.1 - ESTÁ COMPREENDIDO NO OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO A EIINORIçÃO
DOS SEGI-iINTE PROJETOS:

- Introcluçiio do projeto:

- .lustiticativa para in.rplantaçào da obra. contendo intbrmaçôes precisas sobre a real

necessidade do emprce ndimento:

E-mail: licitacâo@santoanloniodoleste.mt.gov.br
Ar. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3{88-10E0 - CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Lesre/MT
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- Localizaçào da obra. com identiÍicação das vias de acesso e dos ponlos extremos.

georreferênciados:

- Diagnóstico da situação. contendo latores intervenientes relevantesi

- Memoriais Descritivos e de Cálculos completos - deverá conter toda a memória

descritiva e justificativa do projeto elaborado. explicando o projeto textualmente e apresentando

premissas. conceitos e soluções tecnicas adotadas, bem como suas justificativas necessárias ao pleno

entendimento do pro.ieto. contemplando as inlbrmações contidas nos desenhos referenciados no item

projetos;

- Relatório Fotográfico, fotos de todas a ruas a serem pavimentadas;

- Projetos, compostos por todas as plantas, contendo informações necessárias, de

projetos. estes deverão ser apresentados em conformidade com a normatização da Associaçâo

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e Normas Técnicas Brasileiras NBR's;

- Planilha de quantitativos e preços. deverá conter o título do projeto de engenharia. a

descrin.rinação de todos os serviços passíveis de medição, com seus respectivos códigos, unidade de

medida. quantidades, preços unitários, valores parciais e valores totais:

- Memórias de cálculos, deverá apresentar todo o detalhamento de cálculos que foram

exigidos no desenvolvimento do projeto. Deverá demonstrar como foram obtidos os resultados

inforrnados por meio de quantidades de serviços relacionados na planilha de custos. A apresentação

da memória de cálculo de todos s quantitativos é obrigatória;

- Resumo da planilha orçamentária, deverá conter o título do projeto de engeúaria,

descrição dos itens com seus Íespectivos valores e porcentagens;

- Cronograma fisico-financeiro, deverá indicar mês a mês as previsões fisica e financeira

de etapas e serviços. aprcsentando os totais mensais e acumulados ao longo do período de execução

da obra:

- Composição analitica de custos unitários, deverá definir o valor financeiro a ser

despendido na execução do respectivo serviço. sendo elaborada com base em coeficientes de

produtividade. de consumo e aproveitamento de insumos e seus preços coletados no mercado ou

tabela reÍêrencial, contendo no mínimo: quando o preço Íbr coletado no mercado. deverá ser

apresentado 3 (três) orçamentos de empresas diferenles e adotado o menor valor: discriminação de

cada insumo. unidade de medida, sua incidência na realização do serviço, com preço unitário e custo

parcial; custo total do serviço, representado pela soma dos custos parciais de cada insumo. Os

encargos sociais deverão ser demonstrados analiticamente. Para o caso de se utilizarem composições

fomecidas por entidades especializadas, a fonte de consulta deverá ser explicada, bem como os

códigos de referência (SINAPI, SICRO. etc.).

- Composição analitica do BDI, deverá evidenciar em sua composição. no mínimo. taxa

de rateio da administração central, percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço
(excluídos aqueles de natureza direta e personalista que onerem o contratado). taxa de risco, seguro

e garantia do empreendimento e taxa de lucro:



F ,ve

Santo Antônio do Le
GOVER
Mvendo um i:,:;

NO MUNICI
tempo, construindo uma r:,:,',,

ADM. 2017 / ?O20

história

- Anotações de Responsabilidade Técnica (ART's). de projetos, orçamento e memorial

descritivo. devidamente registrada e recolhidasjunto ao CREA.

- Outros documentos necessários e úteis para avaliaçâo do projeto.

6 - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1 - Somente poderão atuar como responsáveis técnicos pelos projetos e coordenação os

profissionais constantes na lista de profissionais entregue pela licitante na qualificação técnica ou

profissional que" apresentado posteriormente à adjudicação, for aprovado pela Fiscalização.

6.2 Todas as dúvidas sobre soluções altemativas de pdeto deverão ser encaminhadas para análise

da Fiscalizaçâo, que deliberará qual altemativa será a mais apropriada.

6.3 - O contratado deverá entregar à Fiscalização desta Prefeitura, as Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) da execução dos projetos e

orçamentos. de todos os profissionais envolvidos.

6.4 E obrigação da Empresa Contratada observar todas as [eis, regulamentos e posturas referentes

ao conjunto dos serviços;

6.5- O recebimento dos projetos por paÍe da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste não

transfere a responsabilidade técnica e nem libera da obrigação pelas revisões decorrentes de falhas

do próprio Projeto. interferências de concessionárias de serviços públicos e problemas verificados

durante o orçamento ou durante a obra. A Licitante vencedora, então ContÍatada e responsável técnica

pelo projeto, respondem solidariamente administrativa, cível e penalmente pelos prejuízos causados

por lalhas no projeto ou pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos.

6.6- E obrigaçâo da Empresa Contratada reexecutar serviços considerados não satisfatórios. sempre

que solicitado pela Fiscalização, inclusive quando os projetos forem enviados para aprovação em

Orgãos Públicos como a Caixa Econômica. Ministérios, entre outros;

6.7 - O profissional designado pela empresa Licitante vencedora como Responsável Técnico pelo

PROJETO EXECUTIVO deverá ter disponibilidade para ser convocado a qualquer instante dentro

do horário comercial para prestar esclarecimentos. recebimento de novas instruções ou discutir

interferências.

6.8 - Os profissionais responsáveis técnicos pelos p§etos solicitados. deverão continuar

respondendo por eles. durante as execuções das obras civis. caso haja necessidade de adequações.

6.9 - O profissional designado pela empresa Licitante vencedora como Responsável Técnico pelo

PROJETO EXECUTM deverá ter disponibilidade para ser convocado a qualquer instante para se

E-mail: licitacao(asântoaIltoÍliodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Sânta lnês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sâüto Antônio do Lesae/MT
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apresentar em Orgãos Públicos como, por exemplo, a Caixa Econômica Federal. Ministérios,

Secretarias do Estado. entre outros para prestar esclarecimentos, recebimento de novas instruções.

discutir interferências ou entregar projeto. Esta reunião será agendada e avisada com no mínimo 72

(setenta e duas) horas de antecedência. Quando formalmente convocado e este nào comparecer, a

empresa poderá ser penalizada. A convocação será por e-mail ou oficio. Os Órgãos Públicos podem

estar localizados em outros municípios como, por exemplo. CuiabíMT.

6. l0 - Caberá à empresa vencedora fazer o pagamento de tribulos. seguros. taxas e serYiços. encargos

sociais e trabalhistas. e quaisquer despesas referentes aos serviços prestados.

6.1 I - Reparar. corrigir. remover, reconstituir ou substituir, imediatamente, às suas expensas. no total

ou em parte. o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados, independentemente das penalidades cabíveis;

7. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE:

Providenciar os licenciamentos ambientais, dentre eles:

7.1 - Licenciamento ambiental e/ou dispensa de Licença das Obras de Construção Civil;

7.2 -Licenciamento Ambiental da Cascalheira;

7.3 - Licenciamento Ambiental do Projeto de Pavimentação e Drenagem Urbana;

7.4 - Licenciamento Ambiental e/ou dispensa do Bota Fora;

7.5 - Disponibilizar as informações de localização e coordenadas geogrii.ficas dos itens acima, diante

da solicitaçâo da contratada.

7.6 - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATAI)A, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.7 - Supervisionar a execução do objeto contÍatado, fiscalizando-a;

7.8 - Honrar pontualmente suas obúgações, especialmente as de pagÍrmento. consoante previsto neste

contrato e Edital:

7.9 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se

fizerem necessários à execução do presente contrato;

7.10 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas

no cumprimento deste contrato;

7.1I - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas. penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

8 - DO VALOR ESTIMADO:
E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br

Ar. Goiás - N'3ó7 - Jardim Sânta lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7E628-000 - Santo Aotônio do Leste/MT
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8. I . O custo estimado global da presente contrataçào é de R$ 85.125,92 (oitenta e cinco mil, cento

e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos).

8.2. O custo estimado da contralação e os respectivos valores náximos lbram apurados pelo Setor de

Engenharia mediante lormação de preços e pesquisas de preços praticados no mercado.

9. D.{ DOTÂÇ.{O ORÇAMENTARIA:

9.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à conta da dotação orçamenttí.,ria

conforme abaixo:

Fu n cional 15.452.501.2066 Elaboração de Projetos

programática
f)espesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

10. coNrRoLE DA EXECUÇÃO OOS SERVrÇOS

l0.l . O órgào deve acompaúar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação

dos recursos necessários. de forma a asseguÍar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um

representante especialmente desigrrado, na forma do art. 67 daLei n" 8.666/93.

l0.l .l . O representante da Contratante deverá ter a experiência necessiria para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

10.1.2. A tiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciii'rias da Contratada.

rel'erenles aos empregados alocados na execuçào do contralo.

10.1 .3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos no Termo de Referência, em especial aqueles relativos aos índices de produtividade.

10.2. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada. sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

E-mail: licitacao@santosntoniodoleste.mt.gor'.br
A\. Goiás - \" 3ó7 - Jardim Santâ lnês - Fone: (óó) l{88-1080 - CEP ?8ó28-000 - Sanro Antônio do Lesre/MT
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se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § lo do artigo 65 da Lei no 8.666, de

1993.

10.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

terceiros. por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas. vícios

redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com

o artigo 70 da Lei no 8.666, de 1993.

II. DO PRAZO DO CONTRATO

I I . I - O PRAZO deste Contrato. será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado se necessário, nos

termos estabelecidos pela Lei Federal n.' 8.666193 e alterações posteriores;

12- DO PRAZO DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

12.1- O PLAZO para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, seÉ de 60 (sessenta) dias,

podendo ser prorrogado se necessário, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n.' 8.666193 e

aherações posteriores;

12.2- O prazo para início dos serviços será de no máximo até l0 (dez) dias úteis após a data da emissâo

da respectiva Ordem de ServiÇo;

12.3- Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusâo e de entrega admitem prorrogação

mantida às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-

financeiro, desde que ocolrÍIm alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

a) Alteração do projeto executivo dos serviços ou especificaçôes, pela Administração;

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das paÍes que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) lnterrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem e no interesse

da Adnrinistração:

d) Aumento das quanlidades inicialmente previstas no contrato. nos limites permitidos pela Lei;

e) lmpedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pela Administração

em documento contemporâneo à sua ocorrência;

0 Omissão ou atraso de providências a cargo da administração. inclusive quanto aos pagamentos

previstos de que resulte, diretamente. impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem

prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'36? - Jardim Sânta lnês - Fone: (6ó) 3,188-1080 - CEP 78628-000 - Sanro Antônio do Lesre/MT
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l3- DAS conotçôes DE PAGAMENTo

l3.l - Os pagamentos serão efeluados conforme medições, em até 30 (trinta) dias contados da data de

emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestadas pelo Departamento responsável desta Prefeitura.

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de

liquidaçào de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.

13.3 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastramento

da Prefeitura para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do

processo.

13..1 - O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) somente à licitante vencedora. vedada

sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança banciiria.

13.5 - A empresa licitante vencedora deveú fazer constar na Nota Fiscal / Farura correspondente,

emitida sem rasura, e em letra bem legível. o número de sua conta coÍTen1e. o nome do Banco e a

respectiva Agência.

13.6 - A Fiscalização da Prefeitura somente atestará a execução dos serviços e liberará a Nota Fiscal

para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.

13.6.1 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, sera consultado a regularidade

da licitante perante o INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e

fi scalizaçào relalil os aos encargos previdenciiírios.

13.7 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa. a mesma

será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou

reapresentaçâo de novo documento fiscal. não acarretando qualquer ônus à Prefeitura.

Santo Antônio do Leste, 23 de abril de 2020.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Obras

P,N,S,A.L N J
FLsNe*&z

E-mail: licitacâo@santoantoniodoleste,mt.gov.br
Ar'. Coiás - N" 3ó7 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3{88-10E0 - CllP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT


